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CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO

RESOLUÇÃO N^ 565 - DE 08 DE AGOSTO DE 1988

EMENTA: Homologa o acordo celebrado entre a
Universidade Federal do Para e a Unive^ 
sidade Católica de Cuenca.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, no 
uso das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento G£ 
raI, e em cumprimento as decisões do egregio Conselho Superior de 
Administraçao, em sessão real izada no dia 08.08.88, promulga a 
segu i nte

R E S O L U Ç Ã O :

Art. 1- Fica homologado o acordo firmado entre a Universidade Fe 
deral do Para (UFPA) e a Universidade Católica de Cuenca, 
objetivando desenvolver e fortalecer colaboraçao recipro 
ca em funçao de seus programas e aqueles aprovados em
conjunto nas diversas areas de atuaçao, com intercambiodb 
pesquisadores, cientistas, técnicos, professores e alunos 
promovendo pesquisas, treinamentos de recursos humanos, 
conf erenc i as, seminários, simposios, etc..., tudo de cof^ 
formidade com os constantes nos autos do Processo n- 9290 
/88-UFPA.

Art. 2- Esta Resolução passa a viger a partir da data de sua apro 
vaçao.

Reitoria da Universidade Federal do Para, em 08
de agosto de 1988.

Prof. Dr. JO^É^EIXAS LOURENÇO 
tor 

Pres i dente 
do Conselho Superior de Administraçao
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